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Assunto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA E A EXECUÇÃO INTEGRAL DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) – PORTE IV, SITUADA NA AVENIDA C – 

LOTEAMENTO GRAND JARDIM III, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA – MACEIÓ-AL. 

 
PARECER TÉCNICO LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

(90001/2026)–UASG:927512 CERTAME AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
ASSUNTO: ANÁLISE DA DILIGÊNCIA REFERENTE A PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Após o envio das propostas pelas licitantes para a Concorrência Eletrônica nº 90001/2026 foi 

realizada uma análise técnica por parte desta Coordenação Geral de Infraestrutura quanto aos 

valores unitários dos serviços, ao valor total da obra, ao percentual de desconto global 

oferecido e aos maiores descontos financeiros apresentados pela empresa. 

 
 VEGAS CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES LTDA 

Diante da diligência realizada, com o objetivo de sanar as pendências anteriormente apontadas 

quanto aos descontos concedidos pela licitante, verificou-se, após análise dos documentos 

encaminhados, que a empresa VEGAS CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES LTDA limitou-se 

a apresentar a ART da construtora e do engenheiro responsável, bem como a comprovação de 

sua estrutura operacional. 

Entretanto, tais documentos não se mostram suficientes para comprovar a compatibilidade dos 

descontos ofertados nos itens solicitados, tampouco para subsidiar a análise da viabilidade de 

execução dos serviços nos termos da proposta apresentada. Isso porque não foram 

apresentados documentos essenciais, tais como cotações, memórias de cálculo, planilhas 

orçamentárias detalhadas ou outros elementos técnicos idôneos capazes de demonstrar, de 

forma consistente, a exequibilidade do objeto. 
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Ressalta-se que a apresentação desses documentos é indispensável para assegurar que a 

obra será executada com qualidade, dentro dos parâmetros estabelecidos e em 

conformidade com as especificações e exigências definidas por este órgão. 

 

Em relação ao valor total da obra, a VEGAS CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES LTDA 

apresentou atendimento satisfatório aos critérios estabelecidos, uma vez que os valores 

unitários com BDI e o valor total da proposta apresentaram descontos dentro dos limites 

previstos pelo TCU de 25%. No entanto, alguns itens da planilha orçamentária apresentaram 

descontos expressivos. 

 

A seguir, relacionam-se os itens que registraram redução superior a 25% em comparação à 

planilha do órgão licitante: 
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Dessa forma, conclui-se que a empresa VEGAS CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES LTDA 

não demonstrou a viabilidade da execução dos serviços propostos, tampouco comprovou 

que estes podem ser executados sem comprometimento da qualidade e sem prejuízo à 

Administração Pública.  

 

Assim, diante da ausência de comprovação da exequibilidade da proposta, esta deve ser 

considerada inexequível. 

 

A proposta encontra-se devidamente assinada, com data correspondente ao período de 

apresentação, e tem como data-base do orçamento o mês de referência vigente, em 

conformidade com os documentos técnicos do processo. 

 

Este é o parecer técnico emitido até o momento. Encaminha-se o processo para as devidas 

providências. 

 
Maceió/AL, 7 de abril de 2026. 

 
 

 

 

Ana Karla Calheiros de Lima 

Engenheira Fiscal 

Matrícula: 1111 
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